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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante/ MS.

O vereador que a este subscreve, após atendidas as formalidades regimentais e
aprovada pelo plenário, seja enviado expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR
LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante e a Senhora
ALINI DE OLIVEIRA, Secretária Municipal de Saúde, REQUERENDO o seguinte:
 

QUE SEJA ENCAMINHADA  INFORMAÇÃO SOBRE A QUANTIDADE DE
PESSOAS NA LISTA DE ESPERA DE TODOS OS EXAMES QUE A
SECRETARIA DE SAÚDE FORNECE, INCLUINDO OS QUE SÃO
REALIZADOS EM OUTROS MUNICÍPIOS,  CONSTANDO O NOME DE
CADA PACIENTE OU SOMENTE O QUANTITATIVO DA LISTA DE
ESPERA.
 

JUSTIFICATIVA: Venho através deste documento, com base nos poderes inerentes
ao Vereador sob a luz da Constituição Federal de 1988, levando em consideração que
todos os cidadãos tem poder de requisição de informação e que feito através do
Vereador tenha mais força ainda. Esse requerimento tem também por objetivo tornar
ciência dos procedimentos da área da saúde que estão causando muitas perguntas no
Município pela demora que é para realizar um exame.

O princípio da publicidade é dever que se impõe a Administração, por força do que
dispõe o art. 37 da CF, obrigando-a ampla divulgação de seus atos em virtude do
manejo da coisa pública.

Por isso, ao cidadão, indistintamente, o art. 5°, inc. XXXIII, da Constituição Federal,
assegura o direito de receber dos órgãos públicos informações de seu interesse
particular, de interesse coletivo ou geral. Ora, se o acesso à informação é direito
subjetivo assegurado constitucionalmente a qualquer cidadão, com maior razão deve
ser observado quando o pedido é formulado pelo Poder Legislativo Municipal.

Diante do exposto, conto com a colaboração do Presidente esta casa para atender o
pedido solicitado acima, sendo que esta Casa pode estar sendo alvo do Ministério
Público por conta da omissão de informações.
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